
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TMON 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PHBLICA 
DEPARTAMENTO MI.7 NICIPAL, DE 	\S1 

TRANSPORTE 

TELO DE REFERÊNCIA 

(PROJETO BÁSICO) 

1. JLCATIVA 

A utização de mecanisn 	cnoló os para apoio na fiscalização do trânsito é uma 

solução benéfica a todc 	 com o trânsito, pois, a mesma, traz mais 

agi!dade, transparência e redução de erros no desempenho das funções desejadas. 

O taionário eletrônico e seus sistemas, trarão ao município informações em tempo real e 

automatizadas, coia.borando assim com as tomadas de decisão da equipe gestora, bem 

como um monitorarrento mais preciso das ações de fiscalização no trânsito. 

A contrce e dos serviços desta natureza justifica-se pela obrigação do Poder Público 

Municipr, 	 imento de Trânsito Municipal, manter as condições de 

ação 	 'ogradouros com a devida sinalização que compõem o 

sistema viário e ainda cvi 	prejuízos insanáveis como acidentes de trânsito. 

O presente instrumento comDõe-3 de espeecações que tem :emo premissa definir 

detalhada - 	ncialmerIL as atribuições 	ntratada, a torma e a descrição 

sequenciada 	cada item dos serviços a sere 	cutados, de modo a assegurar o 

resultado fine esperado pela contratante. 

A elabo 	n QO presente Termo de Referência foi executada por essa DMTRANS a 

qual é dest ida exclusivamente o uso da demanda. 

Quanto ao itério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO global, tendo em 

vista a natueme, a impossibiIdade e inviabilidade técnica para ser executada de forma 

fracionada pc 	rido que,  a funcionaidade dos sistemas somente ocorre com o 

especifico tal( irio, ou ou s 	os sistemas e talonários são complementares, não 

sendc pessÍvi d divisão ste5, pois há a necessidade dos mesmos atuarem de modo 

integre n. Desse modo é iais o julgamero global é mais vantajoso para o município 

de Timon/MA, com visi 3vitar o prejuízo para o conjunto. Tal critério foi adotado pela 

inviabilida& fé-nica du iuncionalidade do sistema no gerenciamento dos serviços que 

compõe o cidro abaixo, pois caso viesse a ser realizado por várias empresas distintas, 

haveria quebra da sincronicidade na execução diante da relação de dependência um do 

outro causando prejuízo ao todo. Em outras palavras, a u - ?ão do objeto requer uma 
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sincronia das ações, onde ao contratar com uma única empresa para os serviços, o 

municftio poderá fc 	 o aizar, acompanhar cobrar de forma mais eficaz a con uço do 

objeto contratad 'orifica-s :iue a divis dos seviços em itens acarro0ra a não 

uniformidade na prestação dos serviços gerando um prejuízo ao conjunto do escopo a 

ser comratado.Nes ca 	visa,do assim uma so'ução conuna e teç.jmda d'- . . ,., . te da 

sincro.Hdade das aUv das e 	cionadade dos sistemas é que se faz indispensável 

o critério de juIqsmento escolhido. Diante da necessidade de convergência de serviços 

e inviabidade técnica para ser executada de forma cknads é ificamos a 

crma de jukjamento por menor preço gIobe, a ser executado por uma única empresa 

que tenha demonstrado capacidade técnica para executá-los. Quanto a natureza do 

ob.o, tratas e rviço comuns de uso conlinuo p&,-10 prazo de 12 (doze) meses, 

conforme condi es, quantkades e exigência stabelecídas neste instrumento e seus 

anexos. Isto posto, é que justificamos a necessidade da demanda, o critrio de 

julgamento e a modalidade licita',-,)ria a ser adotada. 

2. OBJETO 

Contrata-o de empresa especializada para pr :ação de serviços de locação, 

manui ção corretiva e evolutiva do sistema do trfnsto, sistema de talão eia 

sistemas de gerenciamento de infrações, sistema de cerca digital e sistema de análise 

de acidentes para atender as necessidades do Departamenk Munk;ipal de Trânsito do 

Município de TiMON/MA. 

PLAMLHA PPÇÂO MÉDIO  

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNIDADE  v UNIT 
] 	

V. TOTAL 

1 

 

Sistema (-JerencÍí~ mento de 
1 UnJ R$ 	3 141 67 Inrrwoes R$ 3.141,67 1  

2 i ,aloná r io E!etrânico 25 R$ 	526,67 

R$ 3.620,00 

R$ 	13.166,67 

R$ 	3,6::0r 3 Sistema de Cerca Digital 1 ... d/Mês 

líse -'ma 	de 	Aniffi 
rcpe 1 lunü R$ 3620,00 R$ 	3620 

TOTAL MENSAL R$ 	23.548,33 

TOTAL (12 MESES) R$ 282.580,00 
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2.1 Todos  os servçcs acima discriminados devr'-o ser executados at'do a 
:ificações a 	defndas, as disposições cont. uas e também as ork 	sGs e 
;ões p&a a 	ANS. 

2.2 O obeo da licteçã: em a natureza de serviço comum. 
2.3 A presente c Iratação adotará comc eçme de execução a empreitaca por 
preço unitário, adiudk - ação por item, devid ate ter sido iuga 	or este DMÏRANS o 
que me . se encivadra nas demandas existentes, ser ) assim, o pagamento será 

iz 	apenas ' que foi devidarnente socitado e realizado. 
As tutoras contraç 	oderão ser prorrog' 	na f 	a do art. 57, II, da Lei de 

Licitações ou ance Dcc e LJcor»o por escco e 	forma uefinid a no contrato. 
2 5 	A prestaçã los .rvrs o gere \',cuIc rn atír'' en' os "pregados da 

atada e a Ai, inisraçãL, ,edando. qualque 	... tre tes 	e caracte1ze 
;soadade e subordi 	ão direta. 

3. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Em cumpílmento ao dever de licitar previsto no artigo 37, inciso XXl, da ConsUtukão 

da Rerublica Federativa do Brasil de 1988, a cor .tacàc deverá adota! a rnodadade 

Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens/serviços comuns, definidos 

como aqueles cujos padrões de deaempenho e qual idade podem ser objetivamente 

definidos, por meio de especiicações usuais no mercado. 

Portanto, os atos administrativos pertinentes à ikít.acão na seguinte legisação 

apiicável: 

a)Constkuição da República Federativa do Brasil de 1988; 

b) Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariarnente, Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como suas eiterações 

posteriores; 

c) Lei Compementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, a;terada pela Lei 

Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar n° 

155, de 27 de outubro de 2016; 

d) Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011; 

e) Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000; 

f) Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013; 

g) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; 
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h) Edital do Pregão e seus anexos; 

3) instrr..ço Normativa no 005/2014•SLTUMPOG, enquanto parâmetro de boa 

prática e demais normas regulamentares apiicáv a à matéria; 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFI1 	1: 

4.1. O objeto somente será aceito se 	tiv de acordo com as especificaç:das 
contdas neste Termo de Refernc 
a. Se a quaí. de o tar'actert .as do matenai/servicc nregL . estado nãc 
correanonderem as 	ecficações exqidas no Termo de R rtnc 	na opost; s 
api. cõ deve , .'_-,. ;  ser re as, no prazo máxn o de 1 (um) de út ndependenernente 
da apL ção d . sancões cabveis. 

b. Na hipótese de a veri eCo a que se refere o item arfar ro aer procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como não realizada. consumando-se o 
recebimento dentivo no dia do gota.mento do crazo. 
4.2. 	eoi de resp: odade da Contratada 	dos equipam--  
ímpftna ), at iza . . tecokpca, manutenção 	eveniiva e co retiva e 

pornzaçao cia ac onos ne saros ao seu functcnamcnt por toco 
tratu . ern corï . peios . tos de reocaçao de infraestrutura para outro,,;ocas, a 

Én10 do L 	an'ento MuncL. de Tr . 	() Município da lIMO 	1A 
Cons . uase at 	zaçâo iecnoiógic .. da a versão e.ali2ar de eq.:amento 

ou software uíri oper 	no mercado brasiieíro, pelo fabricante 	ecan to 
4.4. EQUIPAMEN' 
O equipamento deverá ser simples de operar, possuir interface amigável, grande 

capacidade de armazenamento, otimizar procedimentos e diminuir os custos 

operacionais rn!n;rrzando a possibiL .de de erros no preerichhrsnto dos autos de 

infração, permitir a transferência eletrônica dos dados à central de processamento e a 

in .ís ação de componentes opcionais, como impresso a, câmera digital (mi ada ou 

accpmada) aérn de possuir conexão via cekiar, com a central de processamento 

possibilitando o registro fotográfico de ocorrências quando disponibilizado com uma 

câmara. As informacões da infra o devem ser cadastradas de modo rápido e seguro, 

impedindo adr.iteacões. 

O Talão EIet.ônico é um equipamento dotado de sistema informatizado (software) que 

permite o registro das informações r&aLivas à infração de trânsito, a ser utilizado pela 

autoddade do t &siro ou por seus agent para a lavratura ci wto de infração. 

O Registrador Eletrônico de Autos de Infração de Trânsito ou Talão Eletrônico do 

Infra - es é um equipamento portátil para recistro de infrações de trânsito sendo ,urna 
V 
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solução integrada portãt. composta de hardware e software com o objetivo principal de 

otimizar a emissão de autos de infração pelos agentes de trânsito ou policiais através 

dos talões convencionais. 

O sistema Talonário Eletrônico deverá atender ntegraImente o disposto nas Portarias n° 

99 e 12412017 do CONTRAN. O equipamento deverá permitir o registro das 

informações relativas à infração de trânsito, a ser utilizado pela autoridade de trânsito ou 

por seus agentes para a lavratura do Auto de Infração. Permitirá o reenchimento on-

line e off-line do Auto de Infração, o registro de Auto de Infrações não vincuadas ao 

veEcuio, o registro de Auto de Infração de veículos nacionais e estrangeiros, o registro 

de Auto de Infração com abordagem e sem abordagem ao condutor ou infrator, 

Comando de voz para lavratura de AlT. O equipamento poderá ser utilizado para outras 

fina ad de que não ii no registro das infrações de trânsito, devendo tratar 

les em um 	nódulo separado, poderá ser dotado de arquivos que 

= ; seguintes irfbm oç5: código de municípios, endereços, veículos, 

condutores, códigos de í.nfr-açc egislação. 

4.5. SEGURANÇA DA iNFORMAÇÃO 
O acesso ao sistema informatizado (software) do Talão Eletrônico deverá seguir 

de segurança da inforção que permitam a identificação do agente atuador 

pons\:'l pela la=ntura do Auto de ão, por meio de código do usuário, :or 

....amplo, a matrícu e senha, biometrL ju assinatura digital. Além de ser dotado de 

elementos de segurança que garantam a fidelidade e integridade dos dados registrados 

e impeçam sua alteração após o término da lavra»a do Auto de Infração. 

O jfem  receberá, 	corma  automática, sem iterferência externa, numeração 

seç 	autos de intração, estabelecida previamente pela autoridade de trânsito. 

ração pode estar prcarregada no aparelho, inclusive para permitir o 

registro do Auto de Infração 	o . ichimento for off-line. 

O software impedirá que os campos destinados à ontificação do veículo sejam 

preenchidos de fdrrna automática a partir da informaç. da placa ou outro elemento de 

identificação de veícuio, sem que haia validação dos dados do campo pelo agente. 

Após lação dos dados eies devem ser criptografados, - 
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Os Autos de Infração de-verão ser armazenados até a sua transmissão ao órgão ou 

entidade de trânsito. Sendo necessário que o egente de trânsito indique a finalização do 

preenchimento do Auto de Infração, para que um novo Auto de Infração possa ser 

preechido, não podenoo ser de forma automática eo ímneí do preenchimento. Iniciado o 

preenchimento do Auto de Infração, o seu cancelan,eno poderá ser solicitado á 

Autoridaio de Trânsito. no pránrio software, com a devida justificativa. Deverá ser 

efetuado o registro das o ereções envolvendo as autuações realizadas, indicando no 

mínimo, data e hera, agente de 'Ir. nsito, veículo, local e número do aparelho utilizado 

para permitir e ree zeodo de aditorias, 

O agente ris trãnso não poderá estar Jogado simultaneamente em mais de um 

equipamento. Ouendo da ensmsáo dos dados para processamento, apurada a 

existênck de reg4ros reaiiLedos por um mesmo agente de trânsito, dentro de um 

mesmo intavo de temço, em aparelhos difern.es, estes registros não deverão ser 

processado e o fato deve ser apwsdo pela toridsde de trânsito. O software deverá 

identificar o equipamento e impedft sue instalação ou uso não autorizado. 

'.u. 	oi 	1 	Ij-\ .; r: 
O sistema deveá monitorar geograficamente cada um dos aparelhos e seus devidos 

usuários logados, de modo e identificar a poçâo em mapa de cada um deles. 

Deve ainda ser possív criar cercas em que determinados usuários deverão estar 

presentes, em caso de saída, gerar alerta de modo que o usuário ou seu superior possa 

identificar e informa io nara volta a área nrã-dsfinida. 

47. SISTEMA GEFt.Ei»JCIA MENTO DE INFRA ;ÕES 
O sistema deverá gerenciar e toca de arquivo com os Correios de modo a registrar o 

que efetivamente foi enviado eletronicamente nos padrões do e-Cartas, 

4.8. SISTEMA DE ANÁLISE ESTATSTiCA DE AC•i[)ENTES 
O sistema deverá gelar relajórios 	estatística com os registros de acidentes, de modo 

a verificar: 

• Relatório espacial por período; 

• Relatório por tipologia de acidentes e período; 	
1' 

• Relatório espacial por tipologia de acidentes por período; 

Rua Joaquim Pedrei; 	'i 05),55 Bairro Parque Piai 'imon-MA 
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49. SERVIÇOS 
A CONTRATADA deverá realizar treinamentos in toco, sempre que necessários, a ser 

solicitada pela CONTRATANTE, contendo visitas técnicas in loco, aulas teóricas e 

práticas. 

5. VALOR EST!MADO A UCTAR 

O máximo vaor qlohsl estimado para os serviços é R$ 282 580,00 (Duzentos e oitenta 

e dois, mu, quinhentos e ostenta rea.s, 

despesas decorrentes desta contratação estão programadas na seguinte 

dotaçc orçamentária, :ara o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

PROJE I;/ATlVDADE: 2067 
NATUREZ'. 	DESPESA: 3.3.90.39 
FONTE DE FEOURSO:500 

6. REAJUST 

6.1. 	Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 

2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 

Índice Geral de Preço - Mercado (IGP-M) para as medições após a ocorrência da 

anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o 	regno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos f 	3iros do último reajuste, 

64. No caso de atrasc 	não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATAD., a importância calculada pela última variação 

conhscc, liquidando a diferença ccrrcpondente tão logo seja divulgT:o o índice 

detirtvo. Fica a CONTRATADA ohrjsda a apresentar memória d '-!culo referente ao 

reaiustamento d€ )S do valor í: nc escente, sempre que este T:cer. 

6.5k Nas aferiç 	Tinais, o índ 	1 ilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitiva. 	 f 
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6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislaço ento em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão kai quanto ao índice substituto, as paítes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

6)3. CO reajuste será realizado por apostilamento. 

7. ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Departamento Municipal de Trânsito de Timon; 

Secretaria Municipal de Segurança Pública de Timon, 

8. LALDEENTREGA 

Sede do DMTRANS de Timon: 

Rua Joaquim Pedreira, Número; 55, Bairro: Parque Piauí, Timon - MA. 

9. RECEBIMENTO DO OBJETO 

O recebimento dos produtos será efetuado pelo Gestor do Contrato, aplicando-se 

subsidiariamente o artigo 15, § 8 0 , da Lei Federal n°2.666/1993. 

A simples entrega do produto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá 

somente após a vistoria e comprovação de conformidade, observados os seguintes 

procedimentos: 

a)Recebimento Provisório: os produtos serão recebidos provisoriamente pelo 

Gestor do Contrato no ato da entrega, mediante Recibo, para efeito de 

posterior verificação quanto à quantidade, qualidade e conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referêa, na Proposta de Preços 

do 3E.NEFIClÁRIO e na respectiva Ordem de Serviço, bem como atendimento 

das obdqações estipuladas na Ate de Registuo de Preços; 

b)Recebimento Definitivo: os produtos uro recebidos definitivamente após 

a vedtcação pelo Gestor dio Contrato quanto à quantidade, qualidade e 

RtaJoaquim Pedreira (Aniig 	U.S, 	Bat.ro Parque Piauí Tirnon-MA 	8 
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conformidade dc produto, bem como o cumprimento do prazo de entrega, 

mediante atesto, que deverá ser expedido no prazo de até5 (c.nco dias úteis, 

contado da data do Recibo que formalizar o Recebimento Provísóno. 

A Administração rei 	', no todo 	rte, o oduto fornecido em desacordo 

com as condições estabelecidas 	Ordem de Serviço, ficando oBEN.F_FICIÁRIO, 

então CONTRATADA, sujeita 	substituição do objetoíe.eitado, conforme 

estabelecido nas especificações deste Termo de Referência. 

O recebionto provisório transfere para o órgão Participante a responsabilidade civil 

pela guac () bem. 

O acE' rovação do produto pela Administraç 	exclui a responsabda.de civil 

do B 	rICIÁRIO  então CONTRATADA, ep almente quanto a vícios de 

quantidade ou qualidade do produto ou disparidades com as especificações 

estabelecidas no Editai, verificadas, postedormente, garantindo-se à Prefeitura 

Municipal de Timon es faculdades previstas no artigo18 da Lei Federal n° 

8 07811990 Código de Defesa do Consumidor. 

7 rebimento definitivo não isenta a empresa de responsabUidades futuras quanto à 

qualidade dos produtos entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a 

contagem dos prazos de garantia e de pagamento. 

10. StJBSTL lIÇÃO DE OBJETO REPROVADO 

O BENEFiCLRIO, ent5o CONTRATADA, deverá substituir, no todo ou em parte, às 

suas expensas, os produtos: 

a. reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver 

em desacordo com as especificações contidas neste Termo de 

Referência, na Proposta de Preços do BE 	CIÁRIO e na respectiva 

O. emdeSL 

b. os r 	ão 	ntregues com a observância da seguinte regra: 

prazo equiv nie a no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) de sua 

validade a contar da data de fabricação. EXEMPLO: Se o produto possui 

Rua Joaqu 	Ireira ( 	Rua C 	Bairro Parque Piauí Timon-MA 	9 
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vaIidde de 24 mesep contados da data de fabricação, quando da orr'ega 

deverá oassuir, no mínimo 18 mesas, 

c. que apresentem vício redibitório cine os torne imprõcirios ou inadequados 

ao uso a que se destiam, dentro ao prazo de vadaoe, 

11. PRAZO DE (1 ANTIA DE FABRICAÇÃO 

a. O prazo de garantia dos produtos não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias 

consecutivos, contados a partir da data de assinatura do ateste que formalizar o 

recebimento defirtivo, 

b. Caso o prazo de parantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo 

estabelecido no nem anterior, prevalecerá aquele de maior extensão, 

12. GARANTIA DOS PRODUTOS 

a. As gerenas d fabricação dos produtos devem compreender a manutenção dos 

produtos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a 

Prefeitura Municipal de lirnori e impõe a substituiçdo do material de consumo. 

b. A CONTR\fADA rosponderá solidariarnant(5 com os fornecedores rios produtos 

(fabricante, produtor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que 

tornem os crodutos rrecuperávs, impróprios ou inadequados à utilização e que se 

destinam, epiicando.-se aubsidiariarnente o ertipo 12, da Lei Federal n° t:1.078/1 9O - 

Código de Defesa do Consumidor, 

o. 	A garantia ndc senS prestada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e 

devidemente atestado pela Prefeitura Municipal de Timon que a impropriedade no 

produto decorreu de armazienamento inadequado no Órgão Participante, mau uso, 

quebra por esfbrço mec.nico, caso fortuito, força maior ou qualquer outra causa que 

não seja originada por defeito ris febrioaço ou que BENEFICIÁRIO não seja direta ou 

indiretamente resoonsvai. 

13 	.IGAÇÕES DA C( TRATADA 

Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para fornecimento 

de materiais, BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, obriga-se a: 

Rua Joaquim Pedrei 	tig . d5), 55 Bairro Parque Piauí Timon-MA 	,iO 
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a. fornecer os materiais de consumo no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, 

contados a partir do recebimento da respectiva Ordem de Serviço, cofc me 

es 	ficações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e em sua Proposta 

de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade e preços; 

b. entregar os produtos ao DMTRANS, situado em Timon, con -i-crrne iden•ficação na 

Ordem de Serviço. 

C. 	substituir os produtos reprovados no recebimento provisório, em desacordo com 

o percentual de 75% (setenta e cinco por cento), estabelecido ou que apresentem vício 

redibitóno que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo 

ou em parte, às suas expensas, observado o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, 

contado a partir do recebmento do respectivo Termo de Rec....se; 

d. observar o prazo de garantia mínimo de 90 (noventa) dias consecutivos, 

contados a partir da assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo; 

e. providenciar a seguinte documentação para fins de instrução do processo de 

pagamento, devidamente atualizados: 

• 	 Certidão Conjunta Nativa de Débitos Relativos a Tributos Fdereis, 

Dívida Ativa da Ur•ão; 

• 	 Certidão Negativa  de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 

• 	 Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda 

Estadual; 

• 	 Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

• 	 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

f. resnonsabzar-se solidariamente com os fornecedores dos produtos (fabricante, 

produtor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne 

irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam; 

g. não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o obkto da contratação; 

h. designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e- 

mail), telefones, fac-símíles, nomes dos resnonséve, para fins de contato para os 

chamados de manutenções corr 'as; 

i. identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos; 

r 
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j. comunicar imedtamene qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, 

CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

k. responsabilizar-se p&s. qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de 

responder p&os danos causados á Administração ou a terceiros; 

arca com as des asas da embalagem, frete, despesas com transporte, carga e 

dcarqa, 	tdbutos, seguros. contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 

prevdenckrias e qu snuer outrss despesas decorrentes do fornecimento; 

M. 	raspetaí e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da 

repartição púbca onde serão entregues os materiais de consumo; 

n. respeitaF e fazer com que seu pessoa' respeito as normas de segurança, higiene 

e medicina do reoaho: 

o. responder p&a supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra 

necessárias à execução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora; 

p. responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando 

em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e prev ide nciárias lhes assegurem; 

q. responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pela Administração; 

r. manter, dum.a ....e a validade de Ata de Registro de Preços, enquanto condição 

para futuras e eventuais contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições dehabifttação e qualificação exigidas. 

14.OBRIGAÇ;ÕES DA ONTRATATE. 

OJcPO DE 'flMON pessoa jurídica de direito púbco ntemo, por inermõdo 
c; 

1LM 	ObdqSe 

1. 	emftft as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Serviço quando de 

eventuais e utuças coni.raaçõss.; 

2 	acorope nher e fisca.Uzar o fornecimento dos produtos por intermédio do Gestor do 

Contrato; 
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3. receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, 

quadade, prazos e demais condiõ esteiecidas neste Termo de Reeãncia e 

na Proposta de Preços do BENEFICIAR 

15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica (fabricante, importador e 

cst .ui(-Jor) com ramo de atividade compa1vs om o obietc specicsdo neste Termo 

de Pe :ância e que atenda a todas as exigências contidas neste instrumento, no Edital 

da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legis!ação ertine nte. 

2. Entre as obrigaões técnicas, obivando garanft ue os proponentes 

interessados em fornecer seus produtos aos entes púbcos, sejam empresas idôneas 

devidamente inspecionadas, bem como assegurar que a quaidade de seus produos 

esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a 

seguinte documentação: 

Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emdos por 

pessoa jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do 

signatário, que comprove experiêrci no fornecimento do prodLno com características 

san In antes ou epuivaentes ao objeto licitado, podendo ser apieaentecio em or'1U ou 

em cópia autenticada. 

Os Atestados deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ e 

endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores, 

procuradores, gerentes ou servidor responsável, com exnressa indicação de seu nome 

compieto e cargo/função. 

Apresentar declaração de que terá para a conftataç.ão sede ou fiha numa 

distância máxima de 100km da cidade de TIMON-MA, de modo que seja atendido o 

prazo de SLA (Service LevelAgreement), de 24 horas para suporte urgentes. 

Apresentar certidão ou documento equivalente comprobatório que a empresa 

participante detém o sistema devidamente homoogada a integração de dados com o 

DETRAN/MA. 
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16. PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da 

data de assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo dos produtos, 

desde que não haja fator impsdiivo provocado eia CONTRATADA, nedinte 

apresentação de Nota F al/Fatura. acompanhada dos seguintes documentos: 

a)cópia da respectiva Ordem de Serviço; 

b) cópia da Nota de Empenho; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida 

Ativa da União; 

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 

e) Certidão Negativa de Inscricão de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda 

Estadual; 

f) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

g) Certidão Nega ,  1 ,/a de Débitos Trabao-CNDT. 

A nota rscs'tura será conferida e atestada pek Gestor do Conuato resporsável 

p&c acebimento dos produtos, que também deverá conferir toda a duc.umetação 

listada acima. 

O pagamento será cretado em nome do BENEFiCIÁRIO, então CONTÍATAL)A, 

mediante ordem bancária em conta corrente por ela indicada. 

• Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o 

prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua 

reapresentação. 

• Em caso de ausência ou irreguarídsdc ias Certidões de Regularidadt isc e 

Trabalhista, o prazo de pagamento serã contado a partir da sue a 

devidamente regularizadas. 

• A Adminstração se reserva ao direto de recusar o pagamento se, no ato da 

atestação, o objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas 
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• A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo BENEFICIÁRIO. 

Caso o pagamento seja efei.uado em data além do prazo esabeieci•do e desde que 

não tenha sido ocasionado direta ou indiretamente pelo BENEFICÂRO e est tenha 

cumprido infegraimene as obrigações contratuais, a Prefeture Munk.pai de limon 

fica sujeita ao oapamentc co valor devido atualizado, até a data de sua iquaço, 

conforme cláusula específica do contrato administrativo. 

17,UBCO RATAÇÃO,  CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E 

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

O BENEFICIÁRlO, quando CONTRATADA não poderá subcontratar total ou 

parcialmente o obje C como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou 

em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas 

cabíveis, 

18. SANÍ 	 'RATIVAS 

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, 

sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.52012002, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.66611993. 

Aplicando-se o disposto no artigo 86, da LEi 	leral n° 8.666/1993, o atraso 

injustificado na entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às 

seguintes multas de mora: 

) multa moratória diária de 00% (seis centésimos por cento) incidente 

sobre o valor total dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez 

por cento); 

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente 

sobre o valor total dos produtos reprovados no recebimento provisório ou que 

apresentem defeito de fabr 	u impropriedades, até o limite de 10% (dez 
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As multas deverão ser rocold no prazo de 05 (OCO:. 	ÚtS contados da 

data da notificação, em conta 	ária a ser formada peio (JNTRATANTE 

Os v ores das multas poderão ser descon.ados dos pagamertos devidos pela 

onração ou cobrados diretam A 3 ENEHCÁFiO, amigável ou 

19. DA F.. AUZAÇÃO 

A fiscalização do Contrato será exercida pela Superintendência Municipal de 

Transportes e Trânsito DMTRANS. o qual cometftá dirimir as dúvidas que surgirem 

no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração da 

DMTRANS. 

O 	do Contrato será o Sr, José Falcão Morais Neto, Eng Civil e servidor dessa 

DM —ÍRANS.  

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

conformidade da prestação dos serviços, dos materi 	écnicas e equipamentos empregado;. 

de forma a roç»r o pei -: umprimento do aju, que serão exercidos por um ou mais 

representan 	cntratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 

8.666, de 1 

A verificação da adequação da 	 serviço c 	realizada com 	rios critérios 

previstos neste Termo de Refei . aia. 

O represen.tan rr Contratante deverá rr ovor o registro das ocorrências ver 

adotando as pr .áícias necessáris.s ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 

o disposto nos §§ 1 1  e 21  do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

O descumprimento total ou parcial das obrigações e reonsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções admirsfra,, ,, previst'° 	Term" de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminai m 	são contratu , 	me 

nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

A fiscalização de que tra - - 	cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusiv nerar..... .......... 	, por qualquer irreçiulridade, ainda que resultante de 

imperfeições técni 	ícios redib,irios, ou emprego d- ...........,l inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral 

iesponsbUdade pios encargos ou servfr;s uue o de sua compei'.:ia. 

/ 1 
	 Tinon - MA, 27 de abrH 	2022 

Ro9a1 s Júlio 
	

José falcão Mcrais Neto 

D or do\D1RANS 
	

Engenheiro Civ Esp. Eng. de Tráfego) 
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